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EDITAL N°55, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

PROCESSO SELETIVO IFPR 2021 - SORTEIO PÚBLICO DAS VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO - 2ª CHAMADA COMPLEMENTAR CAMPUS PITANGA

       

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PITANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PARANÁ (IFPR), MÁRCIO GONÇALVES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições
regimentais, por meio da Portaria da Reitoria do IFPR nº 1.661 de 10 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União no dia 11 de dezembro de 2019, Seção 02, nº 239, página 26, resolve:

 

1. Tornar público a convocação para matrícula dos classificados no Sorteio Público para a 2ª Chamada
Complementar para preenchimento de vagas remanescentes dos cursos de graduação do IFPR Campus
Pitanga, conforme abaixo:

 

1.1. Licenciatura em Pedagogia

Convocados em 2ª Chamada Complementar:

Número Sorteado Candidato(a) Classificação
57 Karina Or�z 37º
33 Jaqueline Aparecida dos Santos 38º
25 Jéssica Sabrina Garu� de Oliveira 39º
20 Erenilda Ferreira dos Santos 40º
34 José Guilherme dos Santos Gomes 41º
28 Luciana de Fá�ma Mar�ns Carvalho 42º
61 Luciana Dea Turque� 43º
38 Elaine Cris�na Policha Miranda 44º
71 Delir Schram 45º
72 Regiane Silva 46º
30 Debora Hanay de Lima 47º
19 Gabriel Costa 48º
62 Erika Machado dos Santos 49º
35 Erica dos Santos Lara 50º
46 Mirely Ferreira da Silva 51º
51 Kamilly Vitoria Lopes 52º
36 Michelli Ta�ane Lezan 53º
8 Luana Soares Macoski 54º
73 Janete Michaelsen 55º
75 Mariza Augusto 56º
1 Ederson Rafael Carvalho Tkaczuk 57º
21 Joice Pilizzari dos Santos 58º
39 Regiane dos Santos Felisbino 59º

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/08/2021 
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1.2. Tecnologia em Agroindústria

Convocados em 2ª Chamada Complementar:

Número Sorteado Candidato(a) Classificação
38 Shara Pinheiro dos Santos 40º
13 Andrieli Cedorak 41º
39 Elisiane Souza Braz 42º
15 Wilcineia de Paula 43º
21 Josiane Cedorak 44º
40 Micheli da Silva Gardin 45º
23 Francislaine de Lima kruger 46º
24 Neuzi Eduarda Marques 47º
25 Mabel Deda 48º
26 Ana Deyse de Oliveira 49º

 

2. Matrículas

2.1. Os candidatos acima mencionados estão convocados para matrícula. Os demais candidatos
classificados, nos cursos em que houver, comporão lista de espera, podendo ser convocados em outras
chamadas complementares.

3.2. A matrícula dos classificados ocorrerá de 26 a 29 de agosto de 2021, devendo o candidato
classificado digitalizar e anexar no link <h�ps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd-Y1fqyOXP3-
4uQ7jVnrkCjbhyijB6plpN675J9g_3EM6buQ/viewform?usp=sf_link>, os seguintes documentos:

I – requerimento de matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II - Declaração que não possui vínculo com outra Ins�tuição Pública de Ensino (Anexo II);

III – Cédula de Iden�dade (RG) ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação válida. Para os
estrangeiros será exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE (dentro da validade), ou protocolo de
solicitação do RNE acompanhado de documento de iden�ficação com foto, expedido pelo país de origem;

IV – documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF
(ob�do na página eletrônica www.receita.fazenda.gov.br);

V - declaração de conclusão de curso do Ensino Médio; ou Histórico Escolar do Ensino Médio; ou
equivalente (Cer�ficado de conclusão do Ensino Médio); ou Diploma de conclusão de curso superior. 

3.3. Os candidatos que �verem a matrícula deferida terão o prazo de 90 dias para apresentar ao IFPR,
enviando por e-mail à Secretaria Acadêmica do Campus (secretaria.pitanga@ifpr.edu.br) os seguintes
documentos:

I - cer�dão de Nascimento ou de Casamento;

II - cer�dão de Quitação Eleitoral (para maiores de 16 anos que já possuem �tulo eleitoral), que poderá
ser ob�da em qualquer Cartório Eleitoral e também página eletrônica www.tse.jus.br

III – comprovante de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino com idade entre
18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos, exceto indígenas;

IV – no caso de documentos expedidos por ins�tuições de ensino do exterior, incluir:

a) declaração de Equivalência de Estudos, conforme Deliberação nº 09/2001 do Conselho Estadual de
Educação do Paraná, ou legislação própria de cada estado brasileiro, exceto quem realizou seus estudos
nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai;

b) documento de conclusão do ensino médio auten�cado pela embaixada brasileira do País de origem,
exceto quem realizou seus estudos nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai.

V – Cédula de Iden�dade (RG) do responsável legal ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação
válida (menores de 18 anos);

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd-Y1fqyOXP3-4uQ7jVnrkCjbhyijB6plpN675J9g_3EM6buQ/viewform?usp=sf_link
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tse.jus.br/
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VI - declaração de vacinação (menores de 18 anos): a declaração de vacinação deverá ser emi�da e
assinada por profissional de saúde, atestando que o adolescente está com o seu esquema vacinal de
acordo com a recomendação estabelecida no Programa Nacional de Imunização – PNI, do Ministério da
Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde.

3.4. Os documentos listados deverão ser apresentados originais  e cópias para conferência por servidor
da secretaria acadêmica do campus quando as aulas presenciais forem retomadas.

3.5. A análise dos documentos para realização da matrícula, bem como o resultado preliminar dessa
análise serão publicados no dia 30 de agosto de 2021 no endereço eletrônico do Campus Pitanga
<h�ps://pitanga.ifpr.edu.br/>.

3.6. O período de recursos contra o resultado preliminar da análise dos documentos para matrícula será
no dia 31 de agosto de 2021, podendo ser realizados exclusivamente em formulário eletrônico no link
<h�ps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScpHRUGTf-bOCM22LuBeGQA5pGZ6WDDLfIcNEYpRs1X7-
TDzg/viewform?usp=sf_link>.

3.7. O resultado defini�vo da análise dos documentos para matrícula será disponibilizado no dia 01 de
setembro de 2021 no endereço eletrônico do campus Pitanga <h�ps://pitanga.ifpr.edu.br/>.

 

Curi�ba, 26 de agosto de 2021.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por MARCIO GONCALVES DOS SANTOS, DIRETOR(a), em
26/08/2021, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1356784 e
o código CRC D5BA7170.

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

CURSO:

(   ) LICENCIATURA EM PEDAGOGIA- NOTURNO

(   ) LICENCIATURA EM QUÍMICA - NOTURNO

(   ) TECNOLOGIA EM AGROINDÚSTRIA - NOTURNO

CAMPUS: PITANGA

PERÍODO DE INGRESSO: 2021/1  

DADOS DO ESTUDANTE:

NOME:________________________________________COR/RAÇA:__________________

RG___________________________ ORG./UF:__________________CPF__________________________

https://pitanga.ifpr.edu.br/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScpHRUGTf-bOCM22LuBeGQA5pGZ6WDDLfIcNEYpRs1X7-TDzg/viewform?usp=sf_link
https://pitanga.ifpr.edu.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TELEFONE 1:___________________________ TELEFONE 2:______________________________   

EMAIL:_____________________________________

 

DECLARO, para os devidos fins, que assumo total responsabilidade sobre as informações con�das neste
documento. Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente documento, ficando ciente de que no
caso de inveracidade comprovada estarei sujeito às penalidades cabíveis.

 

_________________________, __________ de _______________________ de 2021

 

________________________________________________

Assinatura da(o) estudante ou responsável legal

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO

 

Eu, _____________________________________________________________, RG
nº_____________________________, CPF nº _______________________, declaro que, no ato desta
matrícula, não possuo vínculo com outra Ins�tuição Pública de Ensino Superior, na condição de aluno de
Graduação, respeitando o disposto na Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, que proíbe que uma
mesma pessoa ocupe, na condição de estudante, 2 (duas) vagas, simultaneamente, no curso de
Graduação, em ins�tuições públicas de ensino superior em todo o território nacional.

 

_________________________, __________ de _______________________ de 2021.

 

________________________________________________

Assinatura da(o) estudante ou responsável legal

Referência: Processo nº 23411.009547/2021-77 SEI nº 1356784
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